
Proc. Administrativo 11.425/2024

De: Sandra P. - SA-DPP

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data: 30/10/2024 às 14:47:57

Setores envolvidos:

SA, SA-DCP, SA-DPCR, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SF-DAT, SECD, GP, GP-PJ

Inexig. Chamamento - AMOVI

 

Boa tarde,

estamos iniciando Processo para o seguinte processo:

Repasse de recursos financeiros destinados para manutenção das atividades esportivas da AMOVI – Associação
dos Motoristas Vividenses, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais.

Solicito autorização para o andamento do mesmo.

_

Sandra Pelentil 

 Agente Administrativo
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CONTRATANTE
CNPJ
LOCAL DA INTERVENÇÃO
ORIGEM DO RECURSO
INSTRUMENTO

Empresa:
CNPJ Nº:

ORÇAMENTO APROVADO 100%
Pagamento R$ Pagto % Pago % Saldo
01/03/2023 5.360,00R$                                                50,00% 50,00%
17/04/2023 5.360,00R$                                                50,00% 0,00%

AMOVI: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

CANCHA DE BOCHAS Nº 02 DO PAVILHÃO DE BOLÃO E BOCHA
77.744.944/0001-06

FÍSICO FINANCEIRO

VALOR TOTAL PAGO COM RECURSOS DA EMENDA IMPOSITIVA

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022

R$ Saldo
5.360,00R$             

-R$                      

RELATORIO DE EXECUÇÃO

10.720,00R$                            

OBJETO: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM RETIRADA E INSTALAÇÃO DE CARPETE MEDINDO 4X24 SOBRE 
BASE DE SINTÉTICO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

40.601.167/0001-22
MAB COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE TAPEÇARIA LTDA

9.353,57                 
VALOR PAGO COM RECURSOS PRÓPRIOS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

1.366,43                 

AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 
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SIRLEI PIVA
PRESIDENTE DA AMOVI

Coronel Vivida, 17 de abril de 2023

Atestamos para os devidos fins que os serviços acima foram executados de acordo com as normas vigentes e ecnontram-se de 
acordo com os padrões das regras da modalidade.
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CONTRATANTE
CNPJ
LOCAL DA INTERVENÇÃO
ORIGEM DO RECURSO
INSTRUMENTO

Empresa:
CNPJ Nº:

ORÇAMENTO APROVADO 100%
Pagamento R$ Pagto % Pago % Saldo
01/03/2023 1.200,00R$                                                100,00% 0,00%

0,00% 0,00%

RELATORIO DE EXECUÇÃO

1.200,00R$                              

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 BOLAS DE BOLÃO 23 COM PESOS VARIADOS PARA USO NA ESCOLINHA DE 
BOLÃO

08.298.860/0001-65
GREGORY IND. E COM. DE ARTEFATOS LTDA

AMOVI: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

PAVILHÃO DE BOLÃO E BOCHA
77.744.944/0001-06

FÍSICO FINANCEIRO

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022

R$ Saldo
-R$                      
-R$                      

1.200,00                 
VALOR PAGO COM RECURSOS PRÓPRIOS -                          
VALOR TOTAL PAGO COM RECURSOS DA EMENDA IMPOSITIVA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 
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CONTRATANTE
CNPJ
LOCAL DA INTERVENÇÃO
ORIGEM DO RECURSO
INSTRUMENTO

Empresa:
CNPJ Nº:

ORÇAMENTO APROVADO 100%
Pagamento R$ Pagto % Pago % Saldo
01/03/2023 1.600,00R$                                                100,00% 0,00%

0,00% 0,00%

R$ Saldo
-R$                      
-R$                      

1.600,00                 
VALOR PAGO COM RECURSOS PRÓPRIOS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

-                          
VALOR TOTAL PAGO COM RECURSOS DA EMENDA IMPOSITIVA

RELATORIO DE EXECUÇÃO

1.600,00R$                              

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 JOGOS DE BOCHA, 02 BOLINS, 02 BOLSAS PARA BOCHAS E 02 VARETAS DE 
MARCAÇÃO

02.581.119/0001-20
BILHARES E BOCHAS RIO LTDA

AMOVI: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

PAVILHÃO DE BOLÃO E BOCHA
77.744.944/0001-06

FÍSICO FINANCEIRO

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022

AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 
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CONTRATANTE
CNPJ
LOCAL DA INTERVENÇÃO
ORIGEM DO RECURSO
INSTRUMENTO

Empresa:
CNPJ Nº:

ORÇAMENTO APROVADO 100%
Pagamento R$ Pagto % Pago % Saldo
01/03/2023 1.600,00R$                                                100,00% 0,00%

0,00% 0,00%

RELATORIO DE EXECUÇÃO

1.600,00R$                              

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 JOGOS DE BOCHA, 02 BOLINS, 02 BOLSAS PARA BOCHAS E 02 VARETAS DE 
MARCAÇÃO

02.581.119/0001-20
BILHARES E BOCHAS RIO LTDA

AMOVI: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

PAVILHÃO DE BOLÃO E BOCHA
77.744.944/0001-06

FÍSICO FINANCEIRO

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022

R$ Saldo
-R$                      
-R$                      

1.600,00                 
VALOR PAGO COM RECURSOS PRÓPRIOS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

-                          
VALOR TOTAL PAGO COM RECURSOS DA EMENDA IMPOSITIVA

AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 
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CONTRATANTE
CNPJ
LOCAL DA INTERVENÇÃO
ORIGEM DO RECURSO
INSTRUMENTO

Empresa:
CNPJ Nº:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RELATORIO DE EXECUÇÃO

OBJETO: IMAGENS DA ESCOLINHA DE BOLÃO

AMOVI

AMOVI: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

PAVILHÃO DE BOLÃO E BOCHA
77.744.944/0001-06

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022

AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 
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CONTRATANTE
CNPJ
LOCAL DA INTERVENÇÃO
ORIGEM DO RECURSO
INSTRUMENTO

Empresa:
CNPJ Nº:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RELATORIO DE EXECUÇÃO

OBJETO: IMAGENS DA ESCOLINHA DE BOLÃO - PRODUÇÃO NOS TREINAMENTOS

AMOVI

AMOVI: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

PAVILHÃO DE BOLÃO E BOCHA
77.744.944/0001-06

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022

AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 
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CONTRATANTE
CNPJ
LOCAL DA INTERVENÇÃO
ORIGEM DO RECURSO
INSTRUMENTO

Empresa:
CNPJ Nº:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RELATORIO DE EXECUÇÃO

OBJETO: IMAGENS DA ESCOLINHA DE BOLÃO - PRODUÇÃO PRIMEIRO CAMPEONATO INTERNO DA 
ESCOLINHA

AMOVI

AMOVI: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

PAVILHÃO DE BOLÃO E BOCHA
77.744.944/0001-06

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022

AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 
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CONTRATANTE
CNPJ
LOCAL DA INTERVENÇÃO
ORIGEM DO RECURSO
INSTRUMENTO

Empresa:
CNPJ Nº:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RELATORIO DE EXECUÇÃO

OBJETO: IMAGENS DA ESCOLINHA DE BOLÃO E BOCHA

AMOVI

AMOVI: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

PAVILHÃO DE BOLÃO E BOCHA
77.744.944/0001-06

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022

AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 
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AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 

 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
1 – TÍTULO DO PROJETO: BOLÃO E BOCHA PARA TODOS 
2 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Auxílio Financeiro para manutenção das 
modalidades de bocha e bolão da AMOVI – Termo de Colaboração nº 03/2022 
3 – PERÍODO DO EXECUÇÃO: fevereiro de 2023 a dezembro de 2023 
 
4 – OBJETIVO 
 
Tem o presente relatório o objetivo de demonstrar com riqueza de detalhes todas 
as ações desenvolvidas no período de execução do presente projeto, bem como 
as metas atingidas de conformidade com o que fora proposto no Projeto em 
epígrafe. 
A AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses, desde a sua fundação 
sempre se preocupou em valorizar as modalidades de bocha e bolão em suas 
dependências, quer seja para o entretenimento, confraternização, competições 
internas entre os seus associados, como também para recepcionar atletas de 
outros municípios e estados para jogos amistosos e para disputas de 
campeonatos oficiais. Os atletas e aficionados das modalidades residentes no 
município de Coronel Vivida, mas não associados ao clube, também tem 
oportunidade de frequentar a AMOVI e praticar o esporte, através de parcerias 
com a Prefeitura Municipal, Associação Comercial e outras empresas. O 
Conselho Diretor da AMOVI sempre procurou valorizar e incentivar a 
participação das pessoas para a prática desportiva nestas modalidades, visando 
sempre a seleção de atletas para as seleções do município. Ao longo dos anos 
surgiram muitos jogadores de alto nível técnico, tanto do interior como da cidade, 
jovens, adultos e até adolescentes, motivo pelo qual nosso bolão e bocha se 
fazem representar muito bem nos campeonatos que disputa, colocando o bolão 
e a bocha em local de destaque no cenário regional, estadual e até interestadual. 
Mais recentemente iniciamos um trabalho de incentivo às crianças e 
adolescentes e podemos constatar que vários atletas mirins têm demonstrado 
interesse em treinar, estão treinando e, o que é melhor, gostando de praticar 
tanto o bolão quanto a bocha. Ficou evidenciado durante o período de execução 
do projeto todos os motivos elencados acima, onde constatamos de forma 
surpreendente a grande aceitação e participação, conforme será explicitado nos 
próximos itens. 
 
5 – AÇÕES DESENVOLVIDAS 
 
5.1 – Foram propostas várias ações para serem realizadas com os recursos do 
presente projeto. Passaremos a discorrer cada uma individualmente, relatando 
os detalhes e forma de sua execução: 
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AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 – TREVO – KM 306 – 85550-000 – CORONEL VIVIDA – PR 

 

 

a) Substituição do carpete de uma das canchas de bocha, devido ao 
seu estado precário onde podemos constatar que o mesmo está 
deteriorado, impedindo uma melhor qualidade e um melhor 
rendimento técnico dos atletas: 
De conformidade com o previsto no Plano de Aplicação, procedemos a 
contratação de uma empresa especializada neste tipo de serviço, através 
de pesquisa de preços de mercado, a qual executou a substituição do 
carpete da cancha de bochas nº 02, entregando a mesma completamente 
restaurada e apta à prática da modalidade. O valor da contratação 
superou o montante previsto no Plano de Aplicação e a diferença foi 
suportada com recursos próprios da AMOVI, conforme restará 
demonstrado no Balancete das Despesas e demais documentos fiscais. 
Anexamos relatório fotográfico dos serviços executados, demonstrando o 
“antes” e o “depois” do referido equipamento. (DOC. Nº 01) 

 
b) Aquisição de um jogo de bochas novo, exclusivamente para os 

atletas que participarão dos treinamentos; 
De acordo com o previsto no Plano de Aplicação, adquirimos 02 (dois) kits 
de bochas, contendo em cada kit os seguintes materiais: 06 (seis) bochas 
oficiais, 01 (um) balim e 01 (um) marcador de resultado. Foram recebidos 
produtos de excelente qualidade e que puderam proporcionar a prática da 
modalidade com alto rendimento em razão da cancha nova e dos 
materiais novos. Realizamos as aquisições mediante pesquisa de preços 
de mercado. Anexamos material fotográfico comprovando o recebimento 
dos produtos. (DOC. Nº 03) 

 
c) Aquisição de 04 (quatro) bolas de bolão com pesos diversos de 

acordo com a idade dos atletas participantes. 
Considerando a previsão constante do Plano de Aplicação, procedemos 
a aquisição de 04 (quatro) bolas de bolão oficiais, com pesos variados e 
com características apropriadas para crianças e adolescentes poderem 
praticar os treinamentos durante o desenvolvimento da escolinha. 
Realizamos as aquisições mediante pesquisa de preços de mercado. 
Anexamos material fotográfico comprovando o recebimento dos produtos. 
(DOC. Nº 02) 
 

d) Taxa de inscrição para participação das seleções da AMOVI em 
campeonatos estaduais nas fases regional e final; 
Outra ação prevista no Plano de Aplicação refere-se às participações das 
seleções da AMOVI em campeonatos oficiais da Federação Paranaense 
de Bolão e da Confederação Brasileira de Bolão. Devido a grande 
performance e alto nível técnico, nossas seleções masculina e feminina 
sempre estiveram presentes nas fases finais dos campeonatos 
paranaense e brasileiro. Participamos da fase regional do Campeonato 
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Paranaense de Bolão, onde nos sagramos campeões e obtivemos vaga 
para a fase final do Campeonato Estadual de Clubes na cidade de 
Rolândia, onde terminamos com o vice-campeonato e vaga garantida 
para a Taça Brasil de Clubes em 2024. Nossas seleções participaram 
também de outros campeonatos a nível estadual e nacional no ano de 
2023, a saber: MEDALHA DE BROZE NOS JOGOS ABERTOS DO 
PARANÁ – FASE FINAL, NA CIDADE DE PATO BRANCO; CAMPEÃO 
PARANAENSE – FASE REGIONAL; CAMPEÃO ESTADUAL DE CASAIS 
BOLÃO 23 – NA CIDADE DE CURITIBA – PR; VICE-CAMPEÃO 
ESTADUAL DE CLUBES ADULTO, NA CIDADE DE ROLÂNDIA; 
TERCEIRO COLOCADO NO CAMPEONATO ESTADUAL SÊNIOR, NA 
CIDADE DE CORONEL VIVIDA; VICE-CAMPEÃO BRASILEIRO DE 
CLUBES DE CASAIS BOLA 23 EM CORONEL VIVIDA – PR; 
PARTICIPAÇÃO NA TAÇA BRASIL DE CLUBES ADULTO EM SÃO 
MARTINHO – RS; PARTICIPAÇÃO NO CAMPEONATO BRASILEIRO DA 
MELHOR IDADE, NA CIDADE DE MISSAL – PR. Em razão de todas 
essas participações utilizamos o recurso previsto no Plano de Aplicação 
para o pagamento de parte dos custos com as taxas de inscrição de todos 
os campeonatos em que nossas seleções se fizeram presentes. 
Ressaltamos que os valores das taxas são aprovados em assembleia da 
Federação Paranaense de Bolão, onde todos os clubes se fazem 
representar. 

 
e) Despesas com refeições quando os atletas estiverem representando 

a AMOVI e, por conseguinte, o município nestas competições; 
Ainda, de acordo com previsão no Plano de Aplicação, executamos 
despesas com refeições das seleções de bolão da AMOVI, quando em 
deslocamento para treinamentos e participação nos campeonatos oficiais 
em outros municípios. Foram efetuadas despesas com refeições quando 
da participação do Estadual Sênior, campeonato estadual de Clubes 
Adulto em Rolândia, Jogos Abertos do Paraná em Pato Branco, 
Campeonato Brasileiro da Melhor Idade em Missal – PR e Taça Brasil de 
Clubes em São Martinho – RS. Conforme devidamente justificado nos 
processos de compra (dispensa de licitação) as refeições foram 
contratadas diretamente nos clubes sede das competições. 

 
f) Aquisição de camisetas para uniforme dos participantes da 

escolinha de bolão 
Foi solicitado junto a administração municipal autorização para o uso dos 
rendimentos de aplicação auferidos até o mês de maio de 2023, no valor 
de R$ 573,80 (quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos), 
conforme previsão constante da cláusula décima terceira do Termo de 
Colaboração. Com este recurso subsidiamos a aquisição de camisetas 
padronizadas para os participantes das escolinhas, como forma de 
motivar a participação dos alunos e identificar os mesmos dando um 
aspecto visual importante. Os responsáveis pelos alunos contribuíram 
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com 50% (cinquenta por cento) do custo das camisetas. Ressaltamos que 
o chefe do Poder Executivo Municipal prontamente atendeu e autorizou a 
solicitação. (DOC. Nº 04) 

g) Alterações do Plano de Aplicação: Durante a execução do projeto 
ocorreu a necessidade de algumas alterações como forma de melhorar a 
eficiência e alcançar os melhores resultados. Relacionamos as alterações 
ocorridas: 
- Remanejamento de valores dos itens constantes do Plano de 
Aplicação, objetivando a adequação dos valores dos itens de 
desdobramento da despesa; (DOC. Nº 10) 
- Solicitação de autorização para uso dos rendimentos de aplicação 
na aquisição de camisetas padronizadas para os alunos/atletas. 
(DOC. Nº 09) 
  

 
6 – METODOLOGIA DE EXECUÇÃO, FORMA DE FUNCIONAMENTO E 
METAS ATINGIDAS 
 
O principal objetivo deste projeto é a implantação das escolinhas de bocha e 
bolão. De forma geral buscamos atrair os filhos dos sócios, em um primeiro 
momento, mas também crianças e adolescentes da cidade e do interior, mesmo 
não sócios, que tiveram a oportunidade de conhecer, treinar e aprender as 
modalidades, como também suas regras. 
 
6.1 – Forma de funcionamento 

a) Inicialmente serão convidados os pais que tenham filhos com 
interesse em participar da escolinha; 
Em relação a este quesito a entidade realizou campanhas publicitárias 
para intensificar e atingir o maior número de interessados possível. 
Primeiramente a Presidente da AMOVI concedeu entrevista nas 
emissoras de rádio locais apresentando o projeto e explicitando o seu 
funcionamento. Como as emissoras locais têm longo alcance e boa 
audiência tanto na cidade quanto no interior, entendemos que 
conseguimos levar ao conhecimento de boa parte dos interessados o 
referido projeto. Também foram feitos convites aos sócios e não sócios de 
forma pessoal e direta, por telefone, WhatsApp, redes sociais e no site 
oficial da AMOVI: amovicvv.com.br.  
 

b) Os treinamentos acontecerão uma vez por semana, sendo que o dia 
será definido de acordo com as possibilidades da maioria dos 
participantes e dos técnicos; 
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c) A duração dos treinamentos será de duas horas para cada dia 
marcado para os mesmos e o horário de início será definido 
oportunamente; 
Com referência a estes dois quesitos, realizamos reunião com os diretores 
da AMOVI e demais colaboradores, onde ficou definido um dia da 
semana, ou seja, a quarta-feira, para a realização dos treinamentos. 
Conforme previsto no projeto a duração dos treinamentos cumpriu o que 
fora estabelecido e sempre teve duração mínima de duas horas. Os 
treinamentos foram iniciados às 17:30 até às 19:30, com raras adaptações 
para atender convenientemente a todos os interessados. Inicialmente 
todos os participantes foram reunidos numa única turma, mas em razão 
do grande número de atletas houve a necessidade de dividir a turma em 
duas, em dias diferentes. Desta forma conseguimos atender melhor a 
todos. 

 
d) As crianças e adolescentes somente poderão participar com a 

autorização dos pais e/ou responsáveis, que terão a obrigação de 
acompanhá-los nos dias de treinamento; 
Relativamente a este item nos preocupamos em obter a autorização dos 
pais e/ou responsáveis para que as crianças pudessem participar dos 
treinamentos, além de que sempre esses pais e/ou responsáveis 
acompanharam seus filhos e filhas em todas as aulas.  

 
e) Deverá ser preenchida uma ficha de inscrição individual para cada 

participante; 
Elaboramos um modelo de ficha de inscrição para melhor controle e 
organização dos participantes, sendo que os colaboradores as 
preencheram e elas estão arquivadas em pasta própria na sede da AMOVI 
para verificação, caso necessário. 

 
f) Não haverá limite mínimo ou máximo quanto ao número de 

participantes; 
Iniciamos os treinamentos com 9 alunos e com o passar do tempo esse 
número foi aumentando, à medida que cada aluno comentava para algum 
amigo sobre as aulas, despertando assim o interesse de mais pessoas. 
Logo esse número crescer e chegou a 25 participantes, fazendo com que 
nossos objetivos fossem atingidos. Ressaltamos que houve a participação 
de alunos/atletas nos naipes masculino e feminino. 
 

g) Indicaremos os técnicos para os treinamentos que são bolonistas e 
bochófilos experientes, com longos anos de prática das 
modalidades, que assessorados por um profissional de educação 
física, se responsabilizarão pelos ensinamentos e acompanhamento 
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dos alunos/atletas; não haverá qualquer espécie de remuneração por 
estes serviços. 
De forma espontânea muitos bolonistas e bochófilos se dispuseram a 
cooperar com a execução do projeto. Atendendo o que estava 
estabelecido no projeto, trata-se de pessoas com experiência nas 
modalidades e que já praticam esses esportes a muitos anos e integram 
as seleções da AMOVI. Colaboraram com as aulas e treinamentos as 
seguintes pessoas: Vilma Aparecida Barlera, Hiago de Moraes Spagnoli, 
Maria Elisangela Ferrari Spagnoli, Ademir de Quadros, Guilherme de 
Quadros e Sirlei Piva, que além de auxiliar como instrutora nos 
treinamentos e repassar sobre as regras das modalidades é também 
profissional formada em Educação Física e, portanto, habilitada a 
acompanhar tecnicamente o desenvolvimento da Escolinha. 

 
h) Serão ministradas aulas teóricas onde os técnicos repassarão as 

regras das modalidades, formas de praticar, cumprimento de 
regulamentos, campeonatos existentes e outros; 
Em relação a este item a profissional de educação física, Srta. Sirlei Piva, 
antes do início dos treinamentos, ministrou aulas teóricas sobre as regras 
de cada modalidade, cumprimento dos regulamentos, formas de praticar 
esses esportes, além de informar os diversos campeonatos existentes. O 
conhecimento teórico das competições de bocha e bolão são 
fundamentais para a prática dessas modalidades e contribui para o 
aprendizado prático e técnico, além de propiciar melhores condições de 
êxito nas disputas que se travam nos mais variados campeonatos. Essa 
condição ficou bem explícita nas aulas teóricas, deixando os 
alunos/atletas bem inteirados de tudo. 

 
i) Os treinamentos serão realizados no período de fevereiro a outubro do 

ano de 2023; 
Para cumprimento deste item confirmamos que as aulas tiveram seu início 
em fevereiro de 2023 a foram concluídas com um torneio entre os 
participantes no mês de dezembro. Os participantes foram divididos de 
acordo com o nível técnico de cada um, nos naipes masculino e feminino. 
Os atletas com melhor desempenho nos treinamentos foram relacionados 
na primeira divisão e os demais na segunda divisão para que as disputas 
fossem mais justas.  
 

6.2 – Metas a serem atingidas 
 

De acordo com o que fora indicado e quantificado no projeto passaremos a 

comprovar o cumprimento das metas estabelecidas. 
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6.2.1 – AÇÕES: Implantação da escolinha de bocha e bolão 
- Meta prevista: Inscrever de 06 a 10 crianças e adolescentes para a prática 
das modalidades 
Considerando o que consta do projeto a AMOVI, através de seus diretores e 
colaboradores implantou as escolinhas de bocha e bolão conforme descrito nos 
itens anteriores. O número mínimo estabelecido foi suplantado satisfatoriamente, 
superando todas as expectativas de tal forma, que foi necessário dividir as 
turmas em duas datas diferentes para não prejudicar o desempenho nos 
treinamentos em razão do tempo programado ser insuficiente para tantos 
alunos/atletas. Iniciamos os treinamentos com 9 alunos e com o passar do tempo 
esse número foi aumentando, à medida que cada aluno comentava para algum 
amigo sobre as aulas, despertando assim o interesse de mais pessoas. Logo 
esse número crescer e chegou a 22 participantes, fazendo com que nossos 
objetivos fossem atingidos. Ressaltamos que houve a participação de 
alunos/atletas nos naipes masculino e feminino. 
- Relação de alunos/atletas inscritos: 
1 – Gabriel Hermann 
2 – Julio Cesar de Souza 
3 – Henrique Gabriel Fernandes 
4 – Murilo Ferrari Spagnoli 
5 – Emanuel P. de Moraes 
6 – Ana Luiz M. Castanha 
7 – Lucas Gabriel Cardoso 
8 – Murilo Barlera Koppe 
9 -Mariana Barlera Koppe 
10 – Ana Vitória Rufatto 
11 – Italo Bernieri Piva Torres 
12 - Gustavo Rafael de Souza 
13 – Vitor Diovane Tortelli 
14 – Miguel P. Zilla Machado 
15 – Luiz Henrique do Carmo Vanelli 
16 – Evelyn Vitória C. dos Santos 
17 – Guilherme Quadros 
18 – João Pedro Kaczan Trombetta 
19 – Isabela L. de Queiroz 
20 – Nicoly de Q. Padilha 
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21 – Yasmin de Queiroz Padilha 
22 – Enzo Turra Brum 
 
6.3 - FORMA DE CUMPRIMENTO DE METAS: 
6.3.1 – Indicadores/Metas: Ambiente organizado e acolhedor 
Forma de cumprimento: Os materiais esportivos utilizados no desenvolvimento 

das escolinhas (bolas de bolão, jogos de bocha) e que foram adquiridos para 

este fim específico, ficam acondicionados em bolsas próprias e armazenados em 

local adequado para evitar extravios ou que possam ser utilizados em outras 

finalidades diferentes das programadas. Os materiais esportivos quando de 

propriedade dos participantes são de sua responsabilidade a guarda e o 

transporte. O espaço físico e suas instalações onde são realizados os 

treinamentos se apresentam sempre limpos e com todo cuidado de higiene e 

asseio. Além disso a AMOVI dispõe de estrutura física apropriada para recepção 

dos participantes com ambiente mobiliado, boa iluminação e boas condições de 

ventilação. Além do exposto a AMOVI oferece outros equipamentos para o 

acolhimento dos participantes, como arquibancada, cadeiras e mesas que 

garantem o conforto e a segurança de todos. 

 
6.3.2 – Indicadores/Metas: Acessibilidade 
Forma de cumprimento: Foi constatado a existência de entrada com espaço 

que cumpre as normas de acessibilidade e a disponibilidade de banheiros com 

barras de apoio para cadeirantes. 

 
6.3.3 – Indicadores/Metas: Espaço físico adequado para as modalidades 
Forma de cumprimento: Foram apresentadas duas canchas de bocha 

acarpetadas, iluminadas e adequada para os treinamentos. Uma das canchas, 

que estava em situação precária foi inteiramente restaurada, conforme relatado 

nos itens anteriores, possibilitando melhor desempenho dos participantes e 

assim aumentando o nível técnico. As quatro pistas de bolão existentes se 

apresentaram em perfeito funcionamento as quais são limpas diariamente. Os 

rearmadores automáticos de pinos são eletrônicos e funcionam muito bem e 
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sincronizados com os pinos de plástico e retorno das bolas que são 

recepcionadas em cochos apropriados e seguros para recepção das bolas. 

Foram disponibilizadas mesas e cadeiras para serem utilizadas pelos 

marcadores das pontuações dos treinos. 
 
6.3.4 – Indicadores/Metas: Preservação e guarda dos materiais 
Forma de cumprimento: Para a preservação e guarda dos materiais foram 

disponibilizados armários com gavetas e chaves, onde as bolas de bolão e 

bochas ficam armazenados evitando que possam ser utilizados em finalidade 

diversa da programada. Sempre depois dos treinamentos os materiais são 

devidamente limpos com produtos apropriados. Os demais materiais utilizados 

no desenvolvimento dos treinamentos, tais como: súmulas individuais, fichas de 

inscrição, autorizações, lista de presença e demais documentos, são 

devidamente organizados em pastas próprias e armazenados em arquivo de aço 

existentes na AMOVI 

 
6.3.5 – Indicadores/Metas: Produção técnica dos participantes 
Forma de cumprimento: Para averiguação da evolução, desempenho e 

rendimento técnico de cada atleta, todos os treinamentos foram registrados em 

súmulas individuais, onde foram anotadas as pontuações dos arremessos 

realizados. Estas súmulas individuais estão arquivadas na sede da AMOVI. 

Assim foi possível acompanhar e avaliar gradativamente o aprendizado na 

prática das modalidades. Pudemos observar o quanto cada aluno/atleta produziu 

em termos de pontuação. Alguns se destacaram em relação a outros, mas tudo 

isso é normal dentro dessas modalidades. Os treinamentos servem também para 

apurar as habilidades demonstrada por cada participante. Os que mais se 

destacaram foram convocados para atuar em seleções de outros municípios 

onde o regulamento previa a inscrição de um atleta sub 18. Esta é uma forma 

que a federação encontrou para incentivar e prestigiar novos atletas para tornar 

essas modalidades sempre mais fortes e competitivas. Na etapa final do projeto 

foi realizado um torneio entre os alunos/atletas participantes, na forma do 

estabelecido na alínea “i”, do item 6.1 deste relatório. Na avaliação dos 
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idealizadores o sucesso do evento foi muito satisfatório. A participação foi de 

100% dos alunos/atletas. Foram distribuídas premiações para todos os 

vencedores e lembranças para os participantes que se classificaram em 

posições inferiores. A alegria constatada no rosto de cada aluno/atleta, de cada 

pai e de cada colaborador foi simplesmente contagiante. Na cerimônia de 

entrega da premiação contamos com a presença dos diretores da AMOVI, além 

do vereador João Carlos Bertelli, autor da emenda impositiva destinada para este 

importante projeto. Destacamos a importância desta iniciativa e valorizamos o 

apoio recebido da administração municipal. 

 
6.3.6 – Indicadores/Metas: Assiduidade 
Forma de cumprimento: A participação assídua dos alunos/atletas superou 

nossas expectativas e tudo foi registrado na lista de presença, pelas próprias 

súmulas individuais onde foram anotadas as pontuações. Foi produzido também 

amplo material fotográfico registrando os vários momentos significativos das 

escolinhas implantadas e desenvolvidas. 

 

6.3.7 – Documentação comprobatória das Escolinhas 
Toda documentação produzida e que demonstram as ações realizadas com as 

escolinhas de bolão e bocha estão arquivadas na sede da AMOVI para 

verificação dos possíveis interessados. Anexamos ao presente relatório os 

seguintes documentos em forma de Relatório Fotográfico, conforme a seguir: 

a) Doc. 05 – alunos e instrutores participantes da escolinha de bolão; 

b) Doc. 06 – produção dos alunos da escolinha de bolão (parte de algumas 

aulas); 

c) Doc. 07 – resultado de parte das rodadas do primeiro campeonato interno 

de bolão; 

d) Doc. 08 – alunos e instrutores participantes das escolinhas de bocha e 

bolão. 
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07 - PRESTAÇÃO DE CONTAS:  
A prestação de contas dos recursos recebidos está sendo apresentada 

juntamente com o presente relatório e obedece ao regramento fixado no Termo 

de Colaboração nº 03/2022, firmado entre as partes e a legislação vigente. 

 
08 - AVALIAÇÃO FINAL DO PROJETO 
 
O presente projeto foi implantado com a finalidade de dar oportunidade a mais 

pessoas de praticarem as modalidades de bocha e bolão. Foi oportunizado aos 

sócios e não sócios da AMOVI as condições de participação. Muitos benefícios 

foram alcançados por força da dedicação e perseverança de nossos 

colaboradores. O principal objetivo sempre foi o de fortalecer as modalidades 

mais praticadas no município: bolão e bocha; capacitar atletas para integrar as 

futuras seleções da AMOVI; melhorar as condições e estrutura física dos 

espaços destinados à prática das modalidades; integrar pais e filhos e mostrar a 

importância da prática desportiva como um bem para a saúde; interagir com os 

diretores da AMOVI descobrindo e apresentando um novo espaço para prática 

desportiva. Além do cumprimento dos objetivos elencados, destacaremos o 

ponto culminante deste projeto que foi o desfile dos integrantes da escolinha 

durante o cerimonial de abertura do Campeonato Brasileiro de Casais realizado 

em Coronel Vivida no período de 29 de junho a 02 de julho de 2023. Após o 

desfile das delegações, onde estiveram presentes seleções dos estados do Rio 

Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, apresentamos aos presentes o projeto 

Bocha e Bolão para todos, onde nossas crianças, além de conduzir as 

delegações desfilaram para serem ovacionadas por todos. Foi dado este 

destaque especial como forma de valorizar a iniciativa e também de incentivar o 

crescimento das modalidades. Os resultados alcançados atingiram os padrões 

mínimos de qualidade, bem como sua eficiência e qualidade. Como relatamos 

anteriormente, vários alunos/atletas já participaram   de campeonatos e torneios 

por outras equipes, elevando ainda mais o conhecimento e aprendizado técnico, 

pois atuar em pistas diferentes sempre vai melhorar o desempenho técnico e 

aperfeiçoar as habilidades. Diante de todo o exposto concluímos que o projeto 
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atingiu os objetivos e temos a certeza de que será dado continuidade nos 

próximos anos. 

 

Coronel Vivida, 16 de abril de 2024 

 

 

SIRLEI PIVA 

Professora de Educação Física 

CREFI Nº 99 

Presidente da AMOVI 

 

 

CARLOS LEANDRO SPAGNOLLI 

Primeiro Tesoureiro 

CPF: 944.098.469-49 
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  Proc. Administrativo 1- 11.425/2024

De: Carlos L. - SA

Para: SA-DCP - Departamento de Compras 

Data: 30/10/2024 às 16:33:30

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração
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  Proc. Administrativo 2- 11.425/2024

De: Juliano R. - SA-DCP

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data: 31/10/2024 às 10:39:19

 

Solicitamos dotação para o presente objeto.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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Proc. Administrativo 3- 11.425/2024

De: Ademir A. - SF-DC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 31/10/2024 às 11:56:07

Setores envolvidos:

SA-DPP, SA, SA-DCP, SF-DC, SA-DLC

Inexig. Chamamento - AMOVI

 

 EM ANEXO INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA O PRESENTE OBJETO

_

Ademir Antonio Aziliero

ANALISTA CONTÁBIL

Anexos:

02_REPASSE_AMOVI_EMENDAS_IMPOSITIVAS.pdf
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 

 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros destinados para manutenção das atividades 

esportivas da AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses, decorrentes de Emendas 

Impositivas Municipais 
 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 – DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.75 – Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção de Programas 

Esportivos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.141 Transferência para Associação dos 

Motoristas Vividenses - AMOVI – 
Emendas Impositivas 

05.003.27.812.0018.2.141 

344 4164 3.3.50.41.75 

 

 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2024 

 

 

 

 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-O/PR 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8B92-0A67-7E29-C52F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADEMIR ANTONIO AZILIERO (CPF 472.XXX.XXX-20) em 31/10/2024 11:56:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/8B92-0A67-7E29-C52F
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  Proc. Administrativo 4- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/11/2024 às 13:47:42

 

anexo aos autos autenticidade dos documentos.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

10_autenticidade_alvara.pdf

1_autenticidade_TCE.pdf

2_autenticidade_TCU.pdf

3_autenticidade_CRCPR.pdf

4_autenticidade_federal.pdf

5_autenticidade_estadual.pdf

6_autenticidade_municipal.pdf

7_autenticidade_FGTS.pdf

8_autenticidade_trabalhista.pdf

9_autenticida_certidao_liberatoria.pdf
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ALVARA.CidadeDataSolicitacao

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DE PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

https://coronelvivida.govbr.cloud/AlvaraWeb/Alvara/Index

1 de 1 16/04/2024 16:13:40

Emitido em: 15/04/2024
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 84b3388b3

Alvará de Licença
VALIDADE: 04/01/2025

Pelo presente, fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo,
enquanto satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob nº  0 de 23/02/2012.

Razão social: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI

Endereço: ROD. BR 373, 1755 - NUCLEO BARRO PRETO
CPF/CNPJ: 77.744.944/0001-06
Cadastro Mobiliário: 54000000660
Número do Alvará: 1334

Início das Atividades: 23/02/2012
Data de Concessão: 15/04/2024

Atividades:

Nome Fantasia: AMOVI

9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
9493600 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE
9499500 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Protocolo n° 1272/2024  Alvará WEB - processo 207
Informações Complementares:

Observações:
ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE
EMPRESA APROVADA PELO CONCIDADE CONFORME DESPACHO MEMORANDO 987/22 DE 20/06/22
 
 
 
 

Nº Alvará Licença Sanitária:239/2024
Certificado Bombeiros: 3.9.01.24.0001030890-42
Habite-se Definitivo:

Data de Validade Licença Sanitária: 04/01/2025
Data Validade Bombeiros: 04/01/2025
Declaração de Acessibilidade: 138/2022
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 77744944000106

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/11/2024 10:56:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI
CNPJ: 77.744.944/0001-06

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificação Digital de Documento Emitido
Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

  Número de Controle:   973620
  Data de emissão:   24/10/2024 às 13:33:31  
  Validade:   22/01/2025  
  Número Registro:   PR-040500/O-8  
  Nome:   CASSIO FRANCISCO MOZANER  

Voltar  

SERVIÇOS ONLINE

 ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

© 2024 Spiderware
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  77.744.944/0001-06

   1599.BFBE.9FA8.AB8D

   15/10/2024

   16:53:23

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 15/10/2024, com validade até 13/04/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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SECRETARIA DA FAZENDA

Informações do Documento
Certidão 034948862-09
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida

Ativa Estadual - Automática
Fornecida
para o

CNPJ 77.744.944/0001-06
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do
ICMS/PR

Data de
Emissão

15/10/2024 16:46:47

Data de
Validade

12/02/2025

VOLTAR

Secretaria da Fazenda
Av. Vicente Machado, 445 - Centro
80420-902 - Curitiba - PR
Localize no mapa Privacidade  - Termos
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                CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6115  /2024 
 
                    
 
    CONTRIBUINTE: 77744944000106   
    NOME........: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - A 
    CNPJ/CPF....: 77.744.944/0001-06 
    ENDEREÇO....: BR BR 158                     , 100    NUCLEO BARRO PRETO             
    MUNICIPIO...: Coronel Vivida       UF:  PR  85550000                       
 
    FINALIDADE..: Licitação                                
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES  referente  a  tributos
    municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de  cobrar  dívidas posteriormente constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade  na
    Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>.
 
 
    Certidão emitida com base na Lei Municipal.
    Emitida em: 15 de Outubro de 2024.
    Válida até: 13/01/2025.
    Ano/Número da certidão.............: 2024/6115    
    Código de autenticidade da certidão: 568735561568735 
 
 
    Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 77.744.944/0001-06
Razão social: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

22/10/2024 22/10/2024 a 20/11/2024 2024102219560519555768
03/10/2024 03/10/2024 a 01/11/2024 2024100319500519555746
14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091402290519555779
26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082620120519555700
07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080705150519555733
19/07/2024 19/07/2024 a 17/08/2024 2024071920010519555720
30/06/2024 30/06/2024 a 29/07/2024 2024063001520519555769
11/06/2024 11/06/2024 a 10/07/2024 2024061105110519555715
23/05/2024 23/05/2024 a 21/06/2024 2024052319540519555768
04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050402122366801506
15/04/2024 15/04/2024 a 14/05/2024 2024041519465718417715
27/03/2024 27/03/2024 a 25/04/2024 2024032719374187019944
08/03/2024 08/03/2024 a 06/04/2024 2024030819422656515665
18/02/2024 18/02/2024 a 18/03/2024 2024021802192553934711
30/01/2024 30/01/2024 a 28/02/2024 2024013020251637246184
11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011109061955392101
23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 2023122302052703775834
04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023120409030901915336
15/11/2023 15/11/2023 a 14/12/2023 2023111502122297181729
27/10/2023 27/10/2023 a 25/11/2023 2023102705431229286327
08/10/2023 08/10/2023 a 06/11/2023 2023100802112945083647
19/09/2023 19/09/2023 a 18/10/2023 2023091907110346824807
31/08/2023 31/08/2023 a 29/09/2023 2023083106452308290705
12/08/2023 12/08/2023 a 10/09/2023 2023081202061177003864
24/07/2023 24/07/2023 a 22/08/2023 2023072406415718590700
05/07/2023 05/07/2023 a 03/08/2023 2023070504465151804970
15/06/2023 15/06/2023 a 14/07/2023 2023061502342818212404
27/05/2023 27/05/2023 a 25/06/2023 2023052702271722943365
08/05/2023 08/05/2023 a 06/06/2023 2023050802065452558740
19/04/2023 19/04/2023 a 18/05/2023 2023041902203789670059
31/03/2023 31/03/2023 a 29/04/2023 2023033102210322710172
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

12/03/2023 12/03/2023 a 10/04/2023 2023031203200482390164
21/02/2023 21/02/2023 a 22/03/2023 2023022102112115050199
02/02/2023 02/02/2023 a 03/03/2023 2023020202090898223408
14/01/2023 14/01/2023 a 12/02/2023 2023011402195146209687
26/12/2022 26/12/2022 a 24/01/2023 2022122602104970362868
07/12/2022 07/12/2022 a 05/01/2023 2022120702210808697735
18/11/2022 18/11/2022 a 17/12/2022 2022111802325849170714

Resultado da consulta em 01/11/2024 11:09:56

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 77.744.944/0001-06

Certidão nº: 70678714/2024

Expedição: 15/10/2024, às 16:44:31

Validade: 13/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.744.944/0001-06, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TOPO ^TOPO ^

Confirmar Autenticidade

Esta opção possibilita verificar a autenticidade de certidões liberatórias emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Informe os dados solicitados abaixo, seguindo as instruções de cada campo, e confirme a verificação.

Preencha os campos abaixo:

CNPJ 
77744944000106

(Digite os zeros à esquerda. Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 77996312000121)

Data da Emissão

10102024
(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 31102007)

Hora da Emissão

110317
(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 143000)

Código de Controle

1482LTWY2934
(Digite as letras em maiúsculo, sem traços. Ex.: AAAA1111AAAA)

ConfirmarConfirmar      

Certidão Autêntica com validade até: 09/12/2024
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  Proc. Administrativo 5- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/11/2024 às 13:51:29

 

anexo aos autos ata da sessão.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

0_1_Ata_reuniao_avaliacao_plano.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leila Marcolina 01/11/2024 13:52:05 1Doc LEILA MARCOLINA CPF 031.XXX.XXX-27

Ronaldo Zeni 01/11/2024 13:53:10 1Doc RONALDO ZENI CPF 089.XXX.XXX-51

Iana Roberta Schmid 01/11/2024 14:27:17 1Doc IANA ROBERTA SCHMID CPF 050.XXX.XXX-47

Fernando de Quadros Abatti 01/11/2024 14:28:07 1Doc FERNANDO DE QUADROS ABATTI CPF 044.XXX.XXX-1...

Juliano Ribeiro 01/11/2024 14:42:25 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Franchy Rech 04/11/2024 09:32:43 1Doc FRANCHY RECH CPF 914.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ABEA-22A9-ECFD-2BD6 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

1 

AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Avaliação do plano de trabalho e documentação de habilitação para repasse de recursos fi-
nanceiros destinados para manutenção das atividades esportivas da AMOVI – Associação dos 
Motoristas Vividenses, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
  
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: Portaria nº 019, de 27 de abril de 2022. 
Presidente: Juliano Ribeiro, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Fernando Q. Abatti, Franchy Rech, 
Iana Roberta Schmid e Leila Marcolina. 
 
DA REUNIÃO: 
Data: 01 de novembro de 2024, às 13h30. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
 
Foram recebidos através do Processo Administrativo 11.425/2024, via sistema 1Doc, o plano 
de trabalho, os documentos de habilitação da AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses, 
juntamente com o termo de referência.  
A comissão de Seleção analisou o plano de Trabalho, o cronograma de desembolso e o plano 
de aplicação, verificando que os recursos a serem repassados para a AMOVI – Associação dos 
Motoristas Vividenses, serão destinados para custeio de despesas para aquisição de 
luminárias e lâmpadas, taxas de inscrição, refeições e estadia nos treinamentos e participação 
de campeonatos, climatização, premiação esportiva, jogos de pinos, peças mecânicas e 
eletrônicas, mão de obra, e pintura. Referente a documentação constatou-se que a entidade 
apresentou todos os documentos exigidos no termo de referência emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação, da Cultura e do Desporto. 
A Comissão de Seleção ressalva que para celebração da parceria deverão ser atendidos todos 
os critérios estabelecidos no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 
Municipal nº 6.097/2016. 
A Comissão de Seleção encaminhará o processo para emissão de parecer técnico quanto à 
execução e viabilidade do objeto por um Gestor, o qual deverá conter os requisitos mínimos 
contidos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014. 
 
DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a 
sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida e 
achada conforme segue adiante assinada. 
 
 
Juliano Ribeiro  Fernando Q. Abatti  Franchy Rech  
Presidente da C. S.  Membro da C.S.  Membro da C.S. 
 
Iana R. Schmid  Leila Marcolina  Ronaldo Cezar Zeni 
Membro da C.S.  Membro da C.S.  Membro da C.S. 
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  Proc. Administrativo 6- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SECD - Secretaria de Educação, Cultura e Desportos 

Data: 04/11/2024 às 09:16:51

 

segue processo para parecer técnico.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 7- 11.425/2024

De: Grasieli C. - SECD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/11/2024 às 15:14:44

 

Boa Tarde, Segue pareceer técnico. 

_

Grasieli Cerbatto

Secretária de Educação, Cultura e Desporto

Anexos:

Parecer_te_cnico.pdf
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER TÉCNICO 
atovvob 

eviales 

Parecer Técnico referente às Emendas Impositivas n 07 e 02 de 2023 

Organização da Sociedade Civil: Associação dos Motoristas Vividenses (AMOVI) 

Objeto: Repasse de recursos 

Valor Total: R$65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) 

tsynnnelasb oget omo sbabimoloods 

1.Apresentação 

O presente processo está atrelado à indicação da destinação de recursos através de 

emendas impositivas para a Associação de Motoristas Vividenses - AMOVI, CNPJ: 

77.744.944/0001-06, localizado na Rodovia BR 373, Nº 1755, Núcleo Barro Preto, no 

Município de Coronel Vivida. 

2. Análise da Proposta 

ob23bno3.8 

o objeto do Plano da parceria é dar suporte ao treinamento esportivo e participação da 

a) Mérito da Proposta 

equipe de competição que representará o município nas competições oficiais, onde 

atuará na modalidade bolão, bocha e futebol. 

b) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 

cooperação, da parceria prevista nesta lei; 

Divulgar e popularizar a modalidade esportiva bolão, bocha e futebol, promovendo a 

formação de equipes de base e adultase alto rendimento que viabilize aos atletas 

competirem nos principais eventos estaduais e nacionais, oportunizando a construção 

de suas carreiras esportivas bem como o desenvolvimento técnico e uma dedicação 

efetiva no esporte. 

c) Viabilidade de Execução das Metas 

A proposta apresentada no Plano de Trabalho propõe metas qualitativas como manter a 

frequência nas atividades de treinamentos da equipe principal que representará o 

Município de Coronel Vivida em suas competições, desenvolver os fatores 

complementares da preparação esportiva dos atletas como controle nutricional, de 

saúde, psicológica e prevenção de lesões, manter e melhorar os resultados em 

competições esportivas, avaliação física e testes de habilidades motoras, treinamentos 

em conformidade. físicos e táticos. Em análise ao Plano, o mesmo encontra-se 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne- 85550-000 -Coronel Vivida -Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr-gov.br 

oino 

CORON 
UMA 
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d) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceira, assim como dos procedimentos que deverão ser 

adotados para avaliação da execução física e financeira no cumprimento das metas e 

objetivos; 

A fiscalização da parceria da parceria será realizada mediante acompanhamento das atividades 

desenvolvidas e verificação da plena execução do objeto proposto no Plano de Trabalho. O 

monitoramento da parceria será realizado pela Gestoraeo Fiscal da parceria através da análise 

da prestação de contas com emissão de parecer que será analisado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação das parcerias, a qual deverá emitir parecer e manifestação 
conclusiva da prestação de contas. 

e) Da designação do gestor da parceria; 

Em conformidade com o Termo de Referência a gestora da Parceria indicada pela Administração 

Municipal é 

a Sra. Grasieli Cerbatto, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, lotada na Secretaria de Educação. 

f) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

A comissão de Monitoramento e Avaliação é designada pela Portaria n12/23 para fins de 

priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos 

relatórios de monitoramento e avaliação. 

steucovt 
3.Conclusão 

Considerando a proposta apresentada pela Associação dos Motoristas Vividenses (AMOVI), e a 

partir da análise dos documentos apresentados, 

FAVORÁVEL à formalização da parceria para as devidas providências à celebração do 

emite-se PARECER TÉCNICO 

instrumento ora em apreço. 

Coronel Vivida, 04 de novembro de 2024. 

g 

Grasieli Cerbatto 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Grasieli Cerbatto 
Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto 
Decr. 8.364, de 21/03/2024 
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  Proc. Administrativo 8- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/11/2024 às 09:20:15

 

anexo aos autos minuta de inexigibilidade e termo de fomento.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

1_Minuta_Inexigibilidade_n_xx_2024_AMOVI.pdf

2_Minuta_Termo_de_Fomento_n_xx_2024_AMOVI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 05/11/2024 09:58:51 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E11C-D18E-6941-F1E3 

        155/187



 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

 
MINUTA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2024 

EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS 
 
Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016 e Lei Municipal nº 3252/2023. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, da 

Cultura e Do Desporto 

2. DATA DA EMISSÃO 
xx.xx.2024 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI: 
Artigo 31, Inciso II da Lei Federal 
nº 13.019/14 e LDO 3252/2023.  

4. PROCESSO Nº: 
0x/2024 

5. OBJETO: 
Repasse de recursos financeiros destinados para manutenção das atividades esportivas da AMOVI – Associação dos 
Motoristas Vividenses, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
6. INSTRUMENTO A EMITIR: 
(  ) S/ INSTRUMENTO                         
(X) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o Decreto 
Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de 
inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será 
considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II- a parceria decorrer de 
transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de2015) 
Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 
07/2023 João Carlos Bertelli R$ 15.000,00 
02/2023 Ivanir Stein R$ 50.000,00 

Total das Emendas R$ 65.000,00 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE: 
A AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses, desde a sua fundação sempre se preocupou em valorizar as 
modalidades de bocha e bolão em suas dependências, quer seja para o entretenimento, confraternização competições 
internas entre os seus associados, como também para recepcionar atletas de outros municípios e estados para jogos 
amistosos e para disputas de campeonatos oficiais. Os atletas e aficionados das modalidades residentes no município de 
Coronel Vivida, mas não associados ao clube, também tem oportunidade de frequentar a AMOVI e praticar o esporte 
através de parcerias com a Prefeitura Municipal, Associação Comercial e outras empresas.  
Além destas modalidades temos também a prática do futebol sete no campo apropriado que faz parte da estrutura 
esportiva da AMOVI. O Conselho Diretor da AMOVI sempre procurou valorizar e incentivar a participação das pessoas 
para a prática desportiva nestas modalidades, visando sempre a preparação de atletas para as seleções do Município. Ao 
longo dos anos muitos jogadores de alto nível técnico, tanto do interior como da cidade, jovens, adultos e até 
adolescentes, motivo pelo qual nosso bolão e bocha se fazem representar muito bem nos campeonatos que disputa, 
colocando o bolão e a bocha em local de destaque no cenário regional, estadual e até interestadual. Mais recentemente 
iniciamos um trabalho de incentivo às crianças e adolescentes e podemos constatar que vários atletas mirins têm 
demonstrado interesse em treinar, estão treinando e, o que melhor, gostando de praticar tanto o bolão quanto a bocha. 
Diante da possibilidade de recebermos incentivo financeiro do Poder Público Municipal, por meio de Emenda Impositiva 
dos Vereadores João Carlos Bertelli e Ivanir Stein, vislumbramos um horizonte mais profícuo em relação a otimizar os 
treinamentos com esses atletas mirins, fazendo de forma mais organizada com acompanhamento de técnicos (os 
próprios bolonistas mais experientes) e supervisionados por um Professor de educação Física. Com isso poderemos 
buscar melhor rendimento, elevação do nível técnico, disciplina, conhecimento das regras que envolvem as 
modalidades, concentração, preparo físico, cuidados com a saúde. Com este incentivo financeiro poderemos melhorar a 
estrutura física das canchas, tanto de bocha como de bolão, através de melhorias na iluminação das canchas de bochas, 
climatização do espaço denominado Pavilhão do Bolão, iluminação adequada no campo de futebol sete, reposição de 
pinos das pistas de bolão e de peças mecânicas e eletrônicas das máquinas rearmadoras de pinos, proporcionando 
melhor qualidade do jogo e, consequentemente, atingindo resultados melhores em menos tempo. Também 
pretendemos complementar a equipagem dos participantes com os instrumentos e materiais indispensáveis para a 
prática das modalidades, adquirindo bolas de bolão com peso adequado à idade dos atletas, jogos de bochas novos para 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

utilizar nos treinamentos, uniformes e outros materiais. É importante ressaltar que está em pleno andamento a 
escolinha de Bolão e Bocha para todos, fruto de recursos já recebidos do Município de Coronel Vivida, oriundos de 
Emenda Impositiva. Contamos com mais de 15 (quinze) participantes, devidamente inscritos e acompanhados pelos pais 
e os professores. Toda quinta-feira das 17:30 às 19:00 horas acontecem as aulas e treinamentos na sede da Amovi, 
exceto quando acontecem eventos nestas datas. Os recursos que serão destinados através deste projeto têm a intenção 
de aumentar o número de participantes, inclusive, ampliando as aulas para dois dias na semana em razão da expectativa 
real no despertar do interesse de crianças, adolescentes e jovens em fazer parte deste processo. 
Diante de todo o exposto teremos a certeza de que poderemos inserir as crianças e adolescentes literalmente dentro das 
canchas de bocha e bolão, fazendo com que todos se sintam acolhidos e pratiquem esporte, que, sem dúvida é salutar 
na melhoria da qualidade de vida das pessoas. Ressaltamos, por fim que as escolinhas iniciadas em 2023 já é sucesso e as 
expectativas continuam crescendo no sentido de continuarmos e ampliarmos essas atividades. 
10. JUSTIFICATIVA DO VALOR: 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 
conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados.  
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO: 

 
R$ 65.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
Parcela única 

14. ENTIDADE: 
AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses,  
CNPJ sob nº 77.744.944/0001-06,  
localizada no Trevo da Rodovia BR – KM 306,  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
12 (doze) meses, xx de xxx de 2024 a xx de xxx de 2025. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA: 
De acordo com os pareceres em anexo ao processo.  
17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 
De acordo, dispensando se o chamamento público. 
 
DATA: XX.XX.2024                                                                                                                                           NOME: JULIANO RIBEIRO 
18. PROCESSO: 
 
(  ) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL: 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensado o chamamento 
público. 
 
DATA: XX.XX.2024                                                              NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO Nº XX/2024, decorrente 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº xx/2024. 

 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E AMOVI – 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 
Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 
doravante denominada MUNICÍPIO, do outro lado a AMOVI – ASSOCIAÇÃO DOS 
MOTORISTAS VIVIDENSES, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 77.744.944/0001-06, 
estabelecida no Trevo da Rodovia BR 373 – Km 306, no município de Coronel Vivida (85.550-
000), Estado do Paraná neste ato representado pela sua Presidente, Sra. Sirlei Piva, 
portadora do RG nº 4.211.065-5 SSP/PR, CPF nº 754.301.429-72, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° xx/2024, na Lei Federal n-° 8.666/1993 e suas 
alterações, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Decreto 
Municipal n° 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, e demais legislações aplicáveis, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados para manutenção das atividades esportivas da 
AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PROPOSTA 
Parágrafo primeiro: Atender as necessidades da entidade para manutenção e 
aprimoramento das atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes, de acordo com 
LDO 3252/2023 e LOA 3291/2023. 
Parágrafo segundo: Melhorar toda a estrutura física das canchas de bocha, bolão e do 
campo de futebol. 
Parágrafo terceiro: Aumentar o número de vagas nas Escolinhas e ampliar os dias de aulas 
na semana. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em conta específica, aberta pela entidade em 
banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso 
em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014). 
Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se 
realizadas fora dos prazos fixados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo único: Repasse de recursos financeiros destinados à AMOVI – Associação dos 
Motoristas Vividenses, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais 
 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo único: O prazo de vigência do Termo de Fomento é de 12 (doze) meses, de xx de 
xxx de 2024 a xx de xx de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 
a) Cumprir com o disposto no Item 6 deste Termo;  
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e  
c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 
d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 
convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 
serviços; 
i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE; 
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k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 
da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 
r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL 
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 
dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 
todas as aquisições realizadas no período. 
Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da 
parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 
Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, cumprindo o disposto na Lei nº 
13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, na forma, Decreto Municipal nº 
6.097/2016, Plano de Trabalho. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 
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o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 
98/2013;  
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 
e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 
sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 
transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
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g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 
e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência;  
j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios;  
k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do Plano de Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
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sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 
de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 
das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 
de informação em qualquer documento apresentado. 
Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

11
C

-D
18

E
-6

94
1-

F
1E

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
11

C
-D

18
E

-6
94

1-
F

1E
3

Proc. Administrativo 11.425/2024  |  Anexo: emissao_E11CD18E6941F1E3DB63FA00_proc.-administrativo-8--11.425-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (8/11)        163/187
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 
cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GESTORA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da parceria, a Secretária de 
Educação Cultura e Desporto, Grasielli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.364/2024, pelos 
serviços adquiridos dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento. 
Parágrafo terceiro: O presente Termo de Fomento terá como gestor do termo de parceria o 
Sr. Carlos Leandro Spagnolli, portador do CPF nº 944.098.469-49, que se responsabilizará, 
pelo controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das 
metas pactuadas na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria o Emerson Pizzi, Decreto 
nº 7.576, portador do CPF 030.482.889-02. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/2015 e Lei 8666/1993 que não foram mencionados 
neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 
 
 
 
Coronel Vivida, xx de novembro de 2024. 
 
 

 
Testemunhas: 

 
 

............................................................. ............................................................. 
 
 

.............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.................................................. 
Sirlei Piva 

Prefeito  
CONTRATANTE 

Amovi – Associação Dos Motoristas 
Vividenses 

 PROPONENTE 
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  Proc. Administrativo 9- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 05/11/2024 às 10:09:53

 

segue processo

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 10- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

Data: 05/11/2024 às 10:46:35

 

anexo aos autos portaria nº 19/2022.

segue processo para parecer jurídico.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

PORTARIA_19_Designar_comissao_permanente_de_selecao_p_realizacao_de_chamamento_.pdf
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  Proc. Administrativo 11- 11.425/2024

De: Daniel L. - GP-PJ

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 08/11/2024 às 13:55:55

 

Segue o parecer jurídico.

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

(46) 3232-8313

Anexos:

AMOVI_emendas_impositivas_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Proença Larsson 08/11/2024 13:56:11 ICP-Brasil DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EEF9-E73D-4195-74D1 
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PARECER JURÍDICO 
 
 
EMENTA: Repasse de Recurso Financeiro. 

AMOVI. Emendas Impositivas. 

Inexigibilidade de chamamento público. 
 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 
 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da inexigibilidade de 

chamamento público para o repasse dos valores destinados à Associação dos Motoristas 

Vividenses - AMOVI, por meio de emendas impositivas, para o custeio dos itens 

constantes no cronograma de desembolso. 

A Associação dos Motoristas Vividenses - AMOVI é uma associação civil, sem 

fins lucrativos, que tem por finalidade a promoção de reuniões de caráter recreativo, 

literário, artístico, cultural e cívico, sem descuidar da cultura física, mediante a prática 

de esportes. 

Em atenção à disposição do art. 35, VI, da Lei nº 13.019/14, vieram os autos 

do procedimento administrativo para esta Procuradoria emitir seu parecer. 

Pois bem. 

Foram anexados os seguintes documentos: Ofício da entidade solicitando o 

repasse dos valores, juntamente com o plano de trabalho e demais documentos; 

indicação da dotação orçamentária; termo de referência de inexigibilidade; extrato das 

emendas impositivas individuais; verificação dos documentos de habilitação; ato de 

designação da Comissão Permanente de Seleção; parecer da Comissão Permanente de 

Seleção acerca do Plano de Trabalho e parecer técnico da Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Acerca das emendas impositivas, tem-se que estas são, na realidade, uma 

espécie de reserva de recursos do orçamento pelo Poder Legislativo para atender 

determinada despesa governamental, a qual deverá ser obrigatoriamente de autoria de 

um vereador. 

Essa despesa deve ser revertida obrigatoriamente em benefício da 

população, como por exemplo, a melhoria de uma escola, construção de uma ponte, 

observado, contudo, que 50% (cinquenta por cento) dela deve ser investida na área da 

saúde. 

As Emendas Impositivas são feitas diretamente na Lei Orçamentária Anual – 

LOA, onde, por meio destas, os vereadores podem opinar e decidir para onde serão 

destinados tais recursos. 

Dessa forma os vereadores destinam referida emenda parlamentar ou de 

bancada para determinado projeto em específico, o qual será posteriormente executado 

pelo Executivo Municipal. 

Na destinação das emendas deverá ser observada a legislação aplicada a 

matéria, qual seja a Lei Federal nº 13.019/14. Veja-se: 

 
Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
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para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação.  

 

Para a realização da parceria é obrigatório que a entidade seja “privada sem fins lucrativos”, bem como não distribua lucros entre seus associados. Esse requisito 

encontra-se observado, uma vez que a AMOVI é uma entidade privada sem fins 

lucrativos, ou seja, não distribui lucros ou dividendos para seus associados. 

Ademais, a Lei nº 13.0319/2014 traz, nos art. 23 e seguintes, o procedimento 

para se realizar o chamamento público das entidades. Contudo, quando inviável a 

competição entre as organizações, o art. 31 autorizada a contratação direita, por meio 

de inexigibilidade.  

Entretanto, no caso especial de recursos decorrentes de emendas 

parlamentares, o art. 29 da supracitada lei dispõe que o termo será celebrado sem 

chamamento público: 

 
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 

acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 

relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 

comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 

disposto nesta Lei. 

 

A Administração Pública deve analisar e, se for o caso, aprovar a justificativa 

prestada pela entidade, notadamente sob a ótica de que o objeto da presente parceria 

não pode estar incluído em outra vigente.  

Superada tal circunstância e considerando a justificativa constante no termo 

de referência e os recursos oriundos de emendas impositivas, entende-se que a 

pactuação poderá ser enquadrada no art. 31, II, da Lei nº 13.019/2014. 

Não obstante a isso, a inexigibilidade do chamamento não afasta a aplicação 

dos demais dispositivos da Lei nº 13.019/2014, motivo pelo qual necessário analisar os 

requisitos para a celebração da parceria, conforme determinam os art. 33 e 35 da aludida 

lei. Veja-se: 

 
Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 

prevejam, expressamente:         

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e social; 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 

seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 

requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta;                

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade;          

V - possuir:             

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 

Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 
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desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 

organização atingi-los;          

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 

de natureza semelhante;               

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas.     

        

(...) 

 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração 

pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram 

avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso;      

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 

deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 

cumprimento das metas e objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada);            

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 

da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.               

 

E, quanto aos demais requisitos exigidos pela lei, observa-se que: 

 
1. Houve a apresentação do Plano de Trabalho pela entidade e demais 

documentos de habilitação; 

2. A entidade possui natureza privada e sem fins lucrativos, conforme 

previsão estatutária; 

3. A entidade foi fundada em 12/12/1982;  

4. A ata de eleição do quadro dirigente atual está encartada no presente 

procedimento; 

5. Foi juntado o comprovante de que a entidade não teve nenhuma conta 

rejeitada ou julgada irregular nos últimos 8 anos; 

6. A entidade comprovou que não está omissa no dever de prestar contas de 

parceria anteriormente celebrada, conforme certidão expedida pela Secretaria 

Municipal de Administração; 

7. A entidade comprovou, por meio de declaração, que atende a legislação com 

relação ao nepotismo; 
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8. A entidade comprovou que não foi punida pelo Executivo Municipal com 

relação a outros procedimentos licitatórios; 

9. A entidade apresentou a relação nominal de seus dirigentes; 

10. Com relação ao endereço, o mesmo é público e notório, sendo que a 

entidade está devidamente estabelecida neste município, bem como juntou 

documentos que comprovam seu endereço; 

11. A entidade tem como finalidade a atuação na área educacional com o 

desenvolvimento de projetos sócio esportivos na modalidade de futebol; 

12.A entidade apresentou a documentação relativa a capacidade técnica, bem 

como evidencia ter estrutura física e de pessoal para atender a parceria e 

cumprir as metas estabelecidas; 

13.Em caso de dissolução da entidade, seu patrimônio será transferido para 

outra entidade que tenha preferencialmente o mesmo objetivo, nos termos do 

seu estatuto; 

14.A dotação orçamentária está devidamente discriminada, amparada na(s) 

emenda(as) impositiva(a); 

15.Foi realizada a avaliação do Plano de Trabalho pela Comissão Permanente 

de Seleção; 

16.O objeto da parceria encontra-se devidamente discriminado; 

17.O Cronograma de execução com previsão das despesas; 

18.Foi emitido parecer técnico pela Secretaria afeta ao objeto. 

 

Com isso, verifica-se que todos os requisitos legais foram observados. 

Oportuno mencionar, em tempo, que a análise técnica constante no plano de 

trabalho não compete a esta Procuradoria Jurídica. Ademais, ressalta-se que é vedada a 

utilização dos recursos para finalidade diversa ou alheia ao objeto da parceria. 

Por fim a prestação de contas da parceria deverá observar as regras contidas 

nos art. 63 e seguintes da Lei nº 13.019/14. 

Assim sendo, diante do cumprimento de todos os requisitos legais para a 

celebração do termo de fomento, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular 

prosseguimento do feito, com a posterior publicação do extrato da justificativa, nos 

termos do art. 32, § 1º, da Lei nº 13.019/2014. 

 

 

Coronel Vivida, datado e assinado no sistema. 

 

 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
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  Proc. Administrativo 12- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/11/2024 às 15:53:52

 

anexo aos autos inexigibilidade de chamamento público nº 07/2024

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024 
EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS 

 
Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016 e Lei Municipal nº 3252/2023. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, da 

Cultura e Do Desporto 

2. DATA DA EMISSÃO 
08.11.2024 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI: 
Artigo 31, Inciso II da Lei Federal 
nº 13.019/14 e LDO 3252/2023.  

4. PROCESSO Nº: 
07/2024 

5. OBJETO: 
Repasse de recursos financeiros destinados para manutenção das atividades esportivas da AMOVI – Associação dos 
Motoristas Vividenses, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR: 
(  ) S/ INSTRUMENTO                         
(X) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o Decreto 
Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de 
inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será 

considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 

uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II- a parceria decorrer de 

transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de2015) 

Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

07/2023 João Carlos Bertelli R$ 15.000,00 

02/2023 Ivanir Stein R$ 50.000,00 

Total das Emendas R$ 65.000,00 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE: 
A AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses, desde a sua fundação sempre se preocupou em valorizar as 
modalidades de bocha e bolão em suas dependências, quer seja para o entretenimento, confraternização competições 
internas entre os seus associados, como também para recepcionar atletas de outros municípios e estados para jogos 
amistosos e para disputas de campeonatos oficiais. Os atletas e aficionados das modalidades residentes no município de 
Coronel Vivida, mas não associados ao clube, também tem oportunidade de frequentar a AMOVI e praticar o esporte 
através de parcerias com a Prefeitura Municipal, Associação Comercial e outras empresas.  
Além destas modalidades temos também a prática do futebol sete no campo apropriado que faz parte da estrutura 
esportiva da AMOVI. O Conselho Diretor da AMOVI sempre procurou valorizar e incentivar a participação das pessoas 
para a prática desportiva nestas modalidades, visando sempre a preparação de atletas para as seleções do Município. Ao 
longo dos anos muitos jogadores de alto nível técnico, tanto do interior como da cidade, jovens, adultos e até 
adolescentes, motivo pelo qual nosso bolão e bocha se fazem representar muito bem nos campeonatos que disputa, 
colocando o bolão e a bocha em local de destaque no cenário regional, estadual e até interestadual. Mais recentemente 
iniciamos um trabalho de incentivo às crianças e adolescentes e podemos constatar que vários atletas mirins têm 
demonstrado interesse em treinar, estão treinando e, o que melhor, gostando de praticar tanto o bolão quanto a bocha. 
Diante da possibilidade de recebermos incentivo financeiro do Poder Público Municipal, por meio de Emenda Impositiva 
dos Vereadores João Carlos Bertelli e Ivanir Stein, vislumbramos um horizonte mais profícuo em relação a otimizar os 
treinamentos com esses atletas mirins, fazendo de forma mais organizada com acompanhamento de técnicos (os 
próprios bolonistas mais experientes) e supervisionados por um Professor de educação Física. Com isso poderemos 
buscar melhor rendimento, elevação do nível técnico, disciplina, conhecimento das regras que envolvem as 
modalidades, concentração, preparo físico, cuidados com a saúde. Com este incentivo financeiro poderemos melhorar a 
estrutura física das canchas, tanto de bocha como de bolão, através de melhorias na iluminação das canchas de bochas, 
climatização do espaço denominado Pavilhão do Bolão, iluminação adequada no campo de futebol sete, reposição de 
pinos das pistas de bolão e de peças mecânicas e eletrônicas das máquinas rearmadoras de pinos, proporcionando 
melhor qualidade do jogo e, consequentemente, atingindo resultados melhores em menos tempo. Também 
pretendemos complementar a equipagem dos participantes com os instrumentos e materiais indispensáveis para a 
prática das modalidades, adquirindo bolas de bolão com peso adequado à idade dos atletas, jogos de bochas novos para 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

utilizar nos treinamentos, uniformes e outros materiais. É importante ressaltar que está em pleno andamento a 
escolinha de Bolão e Bocha para todos, fruto de recursos já recebidos do Município de Coronel Vivida, oriundos de 
Emenda Impositiva. Contamos com mais de 15 (quinze) participantes, devidamente inscritos e acompanhados pelos pais 
e os professores. Toda quinta-feira das 17:30 às 19:00 horas acontecem as aulas e treinamentos na sede da Amovi, 
exceto quando acontecem eventos nestas datas. Os recursos que serão destinados através deste projeto têm a intenção 
de aumentar o número de participantes, inclusive, ampliando as aulas para dois dias na semana em razão da expectativa 
real no despertar do interesse de crianças, adolescentes e jovens em fazer parte deste processo. 
Diante de todo o exposto teremos a certeza de que poderemos inserir as crianças e adolescentes literalmente dentro das 
canchas de bocha e bolão, fazendo com que todos se sintam acolhidos e pratiquem esporte, que, sem dúvida é salutar 
na melhoria da qualidade de vida das pessoas. Ressaltamos, por fim que as escolinhas iniciadas em 2023 já é sucesso e as 
expectativas continuam crescendo no sentido de continuarmos e ampliarmos essas atividades. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR: 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 
conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados.  
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO: 

 
R$ 65.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
Parcela única 

14. ENTIDADE: 
AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses,  
CNPJ sob nº 77.744.944/0001-06,  
localizada no Trevo da Rodovia BR – KM 306,  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA: 
De acordo com os pareceres em anexo ao processo.  
17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 
De acordo, dispensando se o chamamento público. 
 
DATA: 08.11.2024                                                                                                                                           NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO: 
 
(X) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL: 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensado o chamamento 
público. 
 
DATA: 08.11.2024                                                              NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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  Proc. Administrativo 13- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/11/2024 às 15:58:26

 

anexo aos autos Inexigibilidade de chamamento público nº 07/2024

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024 
 
 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses. 

 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 
vejamos: 

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou 

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: 

“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da 

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, da 
Cultura e do Desporto e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 
13.019/2014 e LDO 3.252/2023, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a AMOVI 
– Associação dos Motoristas Vividenses, inscrita no CNPJ sob nº 77.744.944/0001-06, sem a 
realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e 
cinco mil reais).  
 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público.  
 
 
Publique-se.  
 
 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2024. 
 
 
 

Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

N
IQ

U
E

 B
A

R
R

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

3D
-9

1A
A

-D
9A

5-
4E

A
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
3D

-9
1A

A
-D

9A
5-

4E
A

F

Proc. Administrativo 11.425/2024  |  Anexo: emissao_2E3D91AAD9A54EAFA7F00C71_proc.-administrativo-13--11.425-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        183/187



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2E3D-91AA-D9A5-4EAF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXX.XXX-91) em 08/11/2024 16:01:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/2E3D-91AA-D9A5-4EAF

Proc. Administrativo 14- 11.425/2024        184/187



  Proc. Administrativo 14- 11.425/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/11/2024 às 11:05:12

 

anexo aos autos publicações.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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EDIÇÃO 451310 TERÇA-FEIRA 12.11.2024PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA  N.º 13/2024 -ASSISCOP 
CONTRATO Nº 35/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA CEO – CONSULTÓRIO DE 

ESPECIALDIADE ODONTOLOGIA CONSÓRCIO ASSISCOP, REFERENTE AO TERMO DE 

CONVÊNIO 309/2024,  PROTOCOLO Nº 17.525.058-1. 

CONTRATANTE:�ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

- ASSISCOPǡ������Ǥ͑�ͲʹǤ͵ʹʹǤͶͳ͵ȀͲͲͲͳǦͳͺǡ������������������������������ǡ��Ǥ͑�ͳ͵ʹͲǡ�������ǡ������������� ��� ���� Ǧ� ��ǡ� ������ ���� ������������� ����� ����������� ��� ��������� ��Ǥ� NEIMAR 

GRANOSKI.��
CONTRATADA: ERICO FREDECHESKI, inscrita no CNPJ n.º 04.550.702/0001-08,ǡ��������������������������������Ǥ�ERICO FEDRECHESKI.��
VALOR TOTAL: R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais).�
DATA DE ASSINATURA:�Ͳͺ�������������ʹͲʹͶ�
VIGENCIA: ͷʹ�����Ǥ�
FORO: ������������������������������–�������Ǥ 

 

 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA  N.º 13/2024 -ASSISCOP 
CONTRATO Nº 36/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA CEO – CONSULTÓRIO DE 

ESPECIALDIADE ODONTOLOGIA CONSÓRCIO ASSISCOP, REFERENTE AO TERMO DE 

CONVÊNIO 309/2024,  PROTOCOLO Nº 17.525.058-1. 

CONTRATANTE:�ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

- ASSISCOPǡ������Ǥ͑�ͲʹǤ͵ʹʹǤͶͳ͵ȀͲͲͲͳǦͳͺǡ������������������������������ǡ��Ǥ͑�ͳ͵ʹͲǡ�������ǡ������������� ��� ���� Ǧ� ��ǡ� ������ ���� ������������� ����� ����������� ��� ��������� ��Ǥ� NEIMAR 

GRANOSKI.��
CONTRATADA:  L.E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDAǡ���������������������������������Ǥ���������
������.��
VALOR TOTAL: R$ 11.312,50 (onze mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos ) �
DATA DE ASSINATURA:�Ͳͺ�������������ʹͲʹͶ�
VIGENCIA: ͷʹ�����Ǥ�
FORO: ������������������������������–�������Ǥ 

 

 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

 

 

 

 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA  N.º 13/2024 -ASSISCOP 
CONTRATO Nº 37/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA CEO – CONSULTÓRIO DE 

ESPECIALDIADE ODONTOLOGIA CONSÓRCIO ASSISCOP, REFERENTE AO TERMO DE 

CONVÊNIO 309/2024,  PROTOCOLO Nº 17.525.058-1. 

CONTRATANTE:�ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

- ASSISCOPǡ������Ǥ͑�ͲʹǤ͵ʹʹǤͶͳ͵ȀͲͲͲͳǦͳͺǡ������������������������������ǡ��Ǥ͑�ͳ͵ʹͲǡ�������ǡ������������� ��� ���� Ǧ� ��ǡ� ������ ���� ������������� ����� ����������� ��� ��������� ��Ǥ� NEIMAR 

GRANOSKI.��
CONTRATADA:  ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º 
06.349.494/0001-09ǡ��������������������������������Ǥ�����±������������������������
VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais).�
DATA DE ASSINATURA:�Ͳͺ�������������ʹͲʹͶ�
VIGENCIA: ͷʹ�����Ǥ�
FORO: ������������������������������–�������Ǥ 

 

 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA  N.º 13/2024 -ASSISCOP 
CONTRATO Nº 38/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA CEO – CONSULTÓRIO DE 

ESPECIALDIADE ODONTOLOGIA CONSÓRCIO ASSISCOP, REFERENTE AO TERMO DE 

CONVÊNIO 309/2024,  PROTOCOLO Nº 17.525.058-1. 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

- ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 

Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR 

GRANOSKI. 
 

CONTRATADA:  R. DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP,  representada neste ato 

pelo Sr. Rodrigo de Mello Moreles 

VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 08 DE NOVEMBRO 2024 

VIGENCIA: 52 DIAS. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 

 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a 
questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, da Cultura e do Desporto e, em 
conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e LDO 3.252/2023, DEFIRO a formalização do Termo 
de Fomento com a AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses, inscrita no CNPJ sob nº 77.744.944/0001-06, sem a 
realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).  
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público.  
Publique-se. Coronel Vivida, 08 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 01 - Contrato nº 91/2023 – Pregão Eletrônico nº 72/2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
FLC SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ sob n.º 22.371.010/0001-76. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, de 20 de novembro de 2024 a 19 de novembro de 2025. Os valores permanecem inalterados. O valor total deste 
aditamento é de R$ 149.899,20. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 08 de novembro de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Termo de Rescisão ao contrato nº 73/2023 - Pregão Eletrônico nº 17/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA, CNPJ sob n.º 13.048.521/0001-60. 
Considerando o pedido da Secretaria de Assistência Social, Parecer Jurídico e Deliberação Superior, de comum acordo, 
RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato nº 73/2023, a partir de 06 de novembro de 2024, dando-se o mesmo por 
encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes. Coronel Vivida, 08 de novembro 
de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 
 

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca 
de Cantagalo – Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial  

 
EDITAL 

 
Servimo-nos da presenta, para NOTIFICAR a devedora MARLENE DA 

APARECIDA CASTILHO DAMIANI, brasileira, casada com comunhão total de 

bens, empresaria, portadora do CPF 587.035.359-91, residência e domicilio são 

desconhecido, que mantém com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, na 

qualidade de credora fiduciária da dívida relativa ao contrato de 

empréstimo/financiamento nº 000009925181055210, em garantia firmado em 

09/01/2023, com garantia de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA registrada sob o nº R.8, 

na matrícula 2.135 neste Serviço, referente ao imóvel situado na Rua Horávio 

Antônio Correia Sn QD07, LT 01, UN U – Centro, Cantagalo PR – CEP 85160000 

Diante disto, considerando que decorrido o prazo legal e certificada a não 

localização da devedora, fica intimado/notificado, via edital público, o 

Proprietário/fiduciante, em epígrafe, para o prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da terceira e última publicação consecutiva para a purgar a mora, em favor da 

credora Caixa Econômica Federal, conforme Art.26 §1 e 4 da Lei 9.514/97  

 

 
 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial 

 
 
 

Assinatura digital de RODRIGO LUIZ
 SILVESTRI:60875976972
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita
 Federal do Brasil - RFB, CN=AC Certisign RFB G5
Local: Cantagalo/PR
Data: quinta-feira, 7 de novembro de 2024 13:33:49

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca 
de Cantagalo – Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial  

 
EDITAL 

 
Servimo-nos da presenta, para NOTIFICAR o devedor MILTON DAMIANI, 

brasileiro, casado com comunhão total de bens, portador do CPF 523.760.019-

00, residência e domicilio são desconhecido, que mantém com a CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL CEF, na qualidade de credora fiduciária da dívida 

relativa ao contrato de empréstimo/financiamento nº 000009925181055210, 

em garantia firmado em 09/01/2023, com garantia de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

registrada sob o nº R.8, na matrícula 2.135 neste Serviço, referente ao imóvel 

situado na Rua Horávio Antônio Correia Sn QD07, LT 01, UN U – Centro, 

Cantagalo PR – CEP 85160000 

Diante disto, considerando que decorrido o prazo legal e certificada a não 

localização do devedor, fica intimado/notificado, via edital público, o 

Proprietário/fiduciante, em epígrafe, para o prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da terceira e última publicação consecutiva para a purgar a mora, em favor da 

credora Caixa Econômica Federal, conforme Art.26 §1 e 4 da Lei 9.514/97  

 

 
 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial 

 
 
 

Assinatura digital de RODRIGO LUIZ
 SILVESTRI:60875976972
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita
 Federal do Brasil - RFB, CN=AC Certisign RFB G5
Local: Cantagalo/PR
Data: quinta-feira, 7 de novembro de 2024
 13:36:26

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º  3 3 / 2 0 2 4 - P M C S     P Á G . 1  

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024-PMCS 

 

 

 

 

 

O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 

Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÃO (ALMOÇO/JANTAR), LANCHES EM GERAL, SENDO ESTABELICIMENTO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA, PARA ATENDER OS SERVIDORES MUNICIPAIS, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 33/2024-PMCS e seus anexos. 

 

 

INFORMAÇÕES: 
 

- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 12/11/2024 até às 08h59min do dia 26/11/2024. 

- Data e horário de abertura: 26/11/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 

- Data e horário do início da sessão de disputa: 26/11/2024 - às 09hs:00min. 

- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 

www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

 

 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 

Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 

licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 

 

 
 

 

 

  Campina do Simão - Pr, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

  

 

 

 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 
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2024, que convoca a 5ª Conferência Nacional do Meio Ambiente – 5ª 
CNMA 
  
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência 
Intermunicipal do Meio Ambiente correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal de meio ambiente. 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 
  
Prefeitura municipal de Contenda, 07 de novembro de 2024. 
  
ANTONIO ADAMIR DIGNER  
Prefeito Municipal  
  
LAURO ALEXSADRO LAGNER 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
  
Obs: Matéria republicada em substituição a matéria publicada no dia 
11/11/2024 na Edição nº 3151 do Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná, devido a correção do número do Decreto. 
  

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:4D84A0D5 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO E 
ADITIVOS 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 07/2024 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. 
Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 

em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 

somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando: “(....)”II - a parceria decorrer de 

transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 

beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, da Cultura e do Desporto e, em conformidade 
com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e LDO 
3.252/2023, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a 
AMOVI – Associação dos Motoristas Vividenses, inscrita no CNPJ 
sob nº 77.744.944/0001-06, sem a realização de Chamamento Público 
para o repasse no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
  
Publique-se. 
  
Coronel Vivida, 08 de novembro de 2024. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
Aditivo n° 01 - Contrato nº 91/2023 – Pregão Eletrônico nº 72/2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: FLC 
SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ sob n.º 22.371.010/0001-76. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 20 de 
novembro de 2024 a 19 de novembro de 2025. Os valores 

permanecem inalterados. O valor total deste aditamento é de R$ 
149.899,20. Permanecem inalteradas as demais cláusulas.  
  
Coronel Vivida, 08 de novembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
Termo de Rescisão ao contrato nº 73/2023 - Pregão Eletrônico nº 
17/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S 
LTDA, CNPJ sob n.º 13.048.521/0001-60. Considerando o pedido da 
Secretaria de Assistência Social, Parecer Jurídico e Deliberação 
Superior, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente 
o contrato nº 73/2023, a partir de 06 de novembro de 2024, dando-se o 
mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente 
cumpridas por ambas as partes.  
  
Coronel Vivida, 08 de novembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito.  
  

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:1AC1B9D1 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 083/2024 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 83/2024 
PROCESSO nº 129/2024 
  
OBJETO: Constituí objeto desta licitação o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de tintas, cartuchos e toners para 
manutenção das atividades administrativas das diversas 
Secretarias municipais, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 245.979,47 (Duzentos 
e quarenta e cinco mil novecentos e setenta e nove reais e quarenta e 
sete centavos) 
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Recebimento das propostas: das 10:00 do dia 12/11/2024 às 13:00 
horas do dia 03/12/2024. 
Abertura e julgamento das propostas: das 13:01 às 13:29 horas do dia 
03/12/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 13:30 horas do dia 
03/12/2024 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
  
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: Plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico www.bllcompras.com ―Acesso Identificado 
no link – licitações‖. 
  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
  
Cruz Machado, 11 de novembro de 2024 
  
ANTÔNIO LUÍS SZAYKOWSKI 
Prefeito  
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